
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

1ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia 150 - CAB - CEP 41.745-901 - Salvador - BA 

  

TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de direito de uso temporário (subscrição) do software Autodesk AutoCAD LT. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Da Coordenadoria de Obras e Manutenção Predial - COMANP 

2.1.1. O Autodesk AutoCAD LT é um programa especializado de desenho técnico nas áreas de 

engenharia e arquitetura, comumente utilizado pelas empresas de projeto e/ou construção civil no 

Brasil. A Autodesk detém a patente original do formato nativo em “.dwg”. 

2.1.2. Conforme a Resolução Administrativa TRE-BA nº 04/2021, insere-se nas atribuições da 

COMANP a execução de atividades referentes à elaboração de estudos e projetos de engenharia e 

arquitetura, além do acompanhamento e fiscalização de obras e reformas. Conclui-se, portanto, pela 

necessidade de um instrumento que permita o desenvolvimento de projetos civis, e que seja compatível 

com aqueles utilizados no mercado, haja vista a importância de que o material apresentado possa ser 

de fácil visualização por empresas ou profissionais que venham a licitar junto a este Tribunal, bem 

como que os técnicos desta Casa possam, da mesma forma, ter acesso aos desenhos que entenderem 

necessários. 

2.1.3. O objeto desta contratação já é utilizado pelo Tribunal e atende satisfatoriamente aos requisitos 

dos demandantes, seguem padrões de mercado, com termos de uso e contratos padrãos, portanto, 

faremos uma abordagem simplificada da especificação dos requisitos, apenas onde necessário. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. ESPECIFICAÇÕES 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 27502 
Subscrição anual do Autodesk AutoCAD LT 1-Year 

Subscription. 
11 

 

4. FORMA E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. Os softwares deverão ser apresentados por meio de download em suas versões mais recentes, 

compatíveis com o sistema operacional Windows 10 e versões posteriores, em link direto do próprio 

fabricante, com chave de segurança exclusiva para o Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, a serem 

fornecidos à Seção de Suporte ao Usuário– SESAU, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento do 

Pedido de Fornecimento através do endereço eletrônico sesau@tre-ba.jus.br. 

4.2. O serviço deverá estar disponível em tempo integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os 

dias do ano. 
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5. RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

5.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

a)  Em caráter provisório, imediatamente após a disponibilização das licenças na conta de 

gerenciamento Autodesk do TRE-BA (usuário: semin@tre-ba.jus.br), para verificação dos produtos 

oferecidos; 

b) Recebimento definitivo: no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, a 

Fiscalização do Contrato avaliará as características do serviço que, estando em conformidade com as 

especificações exigidas, será recebido definitivamente. 

5.2. A Contratada garantirá a qualidade do serviço prestado, obrigando-se a reexecutar aqueles que se 

revelarem impróprios ou inadequados em decorrência de vícios ou defeitos na execução ou de materiais 

empregados. 

5.3. Em caso de irregularidades apuradas no momento do recebimento, o serviço poderá ser recusado de 

pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso 

imediata comunicação escrita ao fornecedor. 

5.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que a prestação do serviço se deu em desacordo com o 

que foi pactuado, a fiscalização notificará por escrito a Contratada para que providencie a reexecução do 

serviço no prazo que lhe restar daquele indicado no subitem 4.1. 

5.5. Em caso de paralisação das atividades dos setores responsáveis pelo recebimento dos serviços durante 

o Recesso Forense (entre 20 de dezembro e 6 de janeiro do ano subsequente), haverá a suspensão dos prazos 

de entrega em favor da Contratada. Neste caso, a empresa será previamente notificada pela Fiscalização do 

Contrato. 

6. REQUISITOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Além daqueles previstos no edital, a licitante deverá comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

c) Para o item 3: ser uma revenda autorizada da Autodesk. Este requisito será verificado através do 

acesso ao sítio de parceiros certificados (localizador de Parceiros Autorizados Autodesk): 

https://www.autodesk.com.br/partners/locate-a-reseller. 

6.2. Por conta dos requisitos constantes no item 6.1., fica vedada a formação de consórcios para participação 

no certame. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no presente Termo 

de Referência e na legislação vigente: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste, anotando em registro próprio as ocorrências acaso 

verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

b) prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

c) efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes deste termo de referência e do edital; 

d) zelar para que, durante a vigência do contrato, a Contratada cumpra as obrigações assumidas, bem 

como sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

e) solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a reexecução do objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da Contratada, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no presente termo 

de referência e na legislação vigente: 

a) executar o serviço nas especificações e na quantidade constantes neste instrumento, assim como 

com as características descritas na proposta; 

b) atender às solicitações da Contratante nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 

c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou reexecutar, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato; 

e) responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados à Administração 

e/ou a terceiros na execução do contrato; 

f) manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo se houver 

autorização neste termo de referência; 

h) não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, ativo ou aposentado há 

menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges, parentes 

ou afins, até o 3º grau, durante a vigência do contrato. 

i) prestar garantia de adequação dos serviços (qualidade, segurança, durabilidade e desempenho), em 

conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

9. GARANTIA 

9.1. A Contratada, concluída a execução do serviço, deverá apresentar o Termo de Garantia de Fábrica. 

9.2. A Contratada deverá oferecer garantia, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento 

definitivo. 

9.3. Na vigência da garantia, a Contratada obrigar-se-á a reparar, sem ônus para a Contratante (garantia on 

site), o objeto contratado que apresentar vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, ou do seu uso correto, que o tornem impróprio ou inadequado para o consumo a que se destina 

ou lhe diminuam o valor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao 

do recebimento, pela Contratada, da comunicação de inconformidade. 

9.4. O término do atendimento ocorrerá no dia de conclusão do reparo e da disponibilidade do objeto em 

perfeito estado de uso nas dependências da Contratante. 

9.5. O pedido de reparo ou de reexecução do objeto contratado, durante o período de garantia, poderá ser 

formalizado por e-mail, fax ou outro meio hábil de comunicação. 

9.6. Não sendo o vício sanado no prazo do subitem 9.3, a Contratada será notificada para que reexecute o 

objeto contratado, em no máximo 5 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte ao do recebimento 

da notificação, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções previstas no edital. 

10.VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. A vigência do contrato será de 12 (meses), contados a partir da ativação da subscrição. 

10.2. O contrato será celebrado por meio do recebimento da nota de empenho pela Contratada. 

 



 

11. PENALIDADES PELA INEXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

11.1. A Administração poderá aplicar à licitante vencedora, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas, as sanções previstas na Lei e no Edital, sendo a multa calculada dentro dos seguintes 

parâmetros: 

a) atrasar injustificadamente a entrega do objeto contratado – 1%, sobre o valor do serviço entregue 

em atraso, por dia de atraso, até o máximo de 30 (trinta) dias; 

b) inexecução parcial – 20% sobre o valor do item contratado; 

c) inexecução total – 20% sobre o valor total contratado. 

11.2. Ultrapassado o prazo estabelecido na alínea “a”, a Administração poderá não receber os itens 

pendentes de entrega. 

11.3. A aplicação da penalidade estabelecida nas alíneas "b" e “c” não afasta a obrigação da devolução do 

valor pago pelo serviço. 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1. Ocorrendo inadimplemento contratual, a Administração poderá, com base no artigo 45 da Lei nº 

9.784/1999 e artigo 26, § 1º, da Portaria nº 305/2019, do TRE/BA, reter, de forma cautelar, dos pagamentos 

devidos à Contratada, valor relativo a eventual multa a ser-lhe aplicada. 

12.2. Finalizado o processo administrativo de apuração das faltas contratuais cometidas pela Contratada, 

tendo a Administração decidido pela penalização, o valor retido cautelarmente será convertido em multa. 

Não havendo decisão condenatória, o valor será restituído, monetariamente corrigido pelo mesmo índice de 

reajuste dos pagamentos devidos à Contratada. 

13. PAGAMENTO 

13.1. Observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei n° 14.133/2021, o pagamento será 

efetuado sem qualquer acréscimo financeiro, mediante depósito através de ordem bancária, até o 10º 

(décimo) dia subsequente ao recebimento definitivo do objeto. 

13.2. Condiciona-se o pagamento à: 

I – Apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da execução do objeto contratado; 

II – Declaração da Fiscalização do Contrato de que a execução se deu conforme pactuado; 

13.3. A Contratada indicará na nota fiscal/fatura o nome do Banco e os números da agência e da conta-

corrente para efetivação do pagamento. 

13.4. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, do 

montante a pagar à Contratada, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações por 

esta devidos. 

14. MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

14.1. As notificações emitidas pela Administração que implicarem abertura de prazo para cumprimento de 

obrigações, assim como as intimações dos despachos ou decisões que imponham deveres, restrições de 

direito ou sanções à Contratada, deverão ser feitas pessoalmente, mediante ciência nos autos, ou por meio 

eletrônico, com confirmação inequívoca do recebimento. 

14.1.1. Frustradas as tentativas de comunicação pelos meios acima citados, esta deverá ser realizada 

por correspondência com aviso de recebimento ou por qualquer outro meio idôneo que assegure a 

certeza da ciência do interessado, ou ainda, em caso de aplicação de sanção, por edital, no Diário 



Oficial da União – DOU, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que o fornecedor se 

encontrar. 

14.1.2. A comunicação dos atos processuais será dispensada quando o representante da Contratada 

revelar conhecimento de seu conteúdo, manifestado expressamente por qualquer meio. 

15. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) – LEI 13709/18 

15.1. O TRE-BA e a Contratada se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, atuando da seguinte forma: 

a) a coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, se houver, será realizada 

mediante prévia e fundamentada aprovação do TRE-BA, responsabilizando-se a Contratada por obter 

o consentimento dos titulares (salvo nos casos em quer opere outra hipótese legal de tratamento). Os 

dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, 

e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 

b) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sejam eles sensíveis ou não, a Contratada providenciará seu descarte de forma segura. 

15.2. A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 

neste item, inclusive no tocante à Política de Privacidade do TRE-BA, cujos princípios deverão ser aplicados 

à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula. 

15.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais 

ou segredos de negócio implicará para a mesma e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos 

nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos 

contados de seu termo final. 

15.4. Representante da Contratada manterá contato formal com representante do TRE-BA, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 

dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 

autoridades competentes. 

15.5. A critério do TRE-BA, a Contratada poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto, 

conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

 


